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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CCLC 

ATA DE RESULTADO. DISPENSA DE  
PEQUENO VALOR Nº 002/2024 
 
No dia 23 (vinte e três de abril) de abril de 2024 
as 13:30 (treze horas e trinta minutos), reuniu-
se na sede da Prefeitura Municipal de Arari – 
MA, a presidente da comissão de contratação, 
a Sra. Regilda Maria Martins Pereira e a equipe 
de apoio composta por: José do Espirito Santo 
Ericeira Sobrinho, Raimundo César Garros Ri-
beiro e o Vilson de Jesus Jardim, para análise 
da documentação e proposta enviada para o e-
mail: cclc@arari.ma.gov.br e entregues na CCL 
do município, conforme previsto no aviso de 
dispensa de pequeno valor Nº. 002/2024, am-
parado na Lei 14.133/2021 para CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REA-
LIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
DESTINADO AO PROVIMENTO DOS CARGOS 
DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE – 
ACS, DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICI-
PIO DE ARARI/MA. 

Trata-se de relatório de análise da proposta de 
preços e dos documentos de habilitação no 
curso do processo licitatório em epígrafe, a ses-
são de abertura ocorrida em 23/04/2024, foi 
aberta pelo Agente de Contratação, da Comis-
são de Contratação para análise detalhada e 
emissão deste relatório. 
DA ANÁLISE DA PROPOSTA E DOCUMENTA-
ÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Conforme ata da abertura, os envelopes de 
PROPOSTA E HABILITAÇÃO das empresas par-
ticipantes que foram depositados no e-mail: 
cclc@arari.ma.gov.br e entregues na CCL, de 
Arari/MA, foram abertos para que fossem rubri-
cados, numerados e analisados, conforme 
abaixo: 
1. Conforme envelopes entregues na CCL, de 
Arari/MA e e-mail recebido, apresentaram pro-
posta de preços e documentação de habilitação 
a empresa. 
2. Em ato contínuo o agente de contratação 
abriu os envelopes nº 01 – Propostas de Preços, 
a empresa C&L CONSULTORIA ASSESSORIA 

TREINAMENTOS E PROJETOS LTDA, apresentou 
proposta de preço, sendo está no valor de R$ 
55.733,33 (cinquenta e cinco mil, setecentos e 
trinta e três reais e trinta e três centavos). 
3. Em ato contínuo o agente de contratação 
abriu os envelopes nº 02 – Documentação para 
Habilitação, da empresa C&L CONSULTORIA 
ASSESSORIA TREINAMENTOS E PROJETOS 
LTDA, a mesma apresentou a documentação 
em conformidade com o edital e decidiram por 
habilitar. 

RESULTADO 
Considerando o exposto, a empresa conside-
rada HABILITADA foi a C&L CONSULTORIA, AS-
SESSORIA TREINAMENTOS E PROJETOS LTDA, 
CNPJ nº. 18.712.743/0001-50. 
Considerando isso, fica aberto o prazo legal de 
3 (três) dias úteis a contar da data de publica-
ção deste relatório aos licitantes, para a apre-
sentação de recursos, (art. 165 da Lei nº 
14.133/2021).  Deverão as empresas interessa-
das em interpor recurso, enviar suas razões re-

cursais imediatamente, a partir da data de pu-
blicação no DOM – Diário Oficial do Município, 
data esta que começa a contar o prazo legal. 
Diante disso, não havendo interesse em mani-
festar recurso por alguma parte interessada, de-
verá ser encaminhada para autorização, homo-
logação, conforme parecer do controle do in-
terno municipal. 
Nada mais havendo a declarar foi encerrada a 
sessão as 11:00 (onze horas), devendo ser en-
caminhada para ratificação, homologação, con-
forme parecer do controle do interno municipal.  

 
Arari – MA, 23 de abril de 2024. 

 
Regilda Maria Martins Pereira 

Presidente da Comissão de Contratação 
 

Equipe de Apoio: 
José do Espírito Santo Ericeira Sobrinho  

Raimundo César Garros Ribeiro  
Vilson de Jesus Jardim  

EXERÇA SUA CIDADANIA E FAVOREÇA O CONTROLE SOCIAL DA ADMI 
NISTRAÇÃO DO SEU MUNICÍPIO 

ACOMPANHE AS AÇÕES E ATOS OFICIAIS DO GOVERNO MUNICIPAL EM NOSSO SITE ARARI.MA.GOV.BR 
Informações institucionais – Agência de Notícias - Diário Oficial do Município - Transparência Municipal - Licitações e Contratos  

Legislação Municipal - Links de serviços a servidores, empresas e ao cidadão – Dados gerais sobre o município de Arari 
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LOTE I                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 008, de 28 de agosto de 2013  
Regulamentado pelo Decreto Nº 013, de 28 de agosto de 2013 

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI – CNPJ 06.242.846/0001-14 
Gabinete do Prefeito 

Departamento de Comunicação 
Av. Dr. João da Silva Lima Nº 2, Centro, CEP 65.480-000 – Arari / MA  

 
Rui Fernandes Ribeiro Filho Prefeito Municipal 

Raimundo de Jesus Silva Sousa Vice-prefeito Municipal 
João da Conceição Brito Sousa Chefe de Gabinete do Prefeito 

José Francisco Martins Pereira Diretor de Departamento de Comunicação 
João Batista Ericeira Silva das Mercês Jornalista SRT nº 1985/MA  

Chefe de Divisão de Imprensa Oficial 
Rodilson Silva Araújo Procurador geral do Município 
José Cleilson Fernandes Jornalista SRT nº 1787/MA 

Editor do Diário Oficial do Município 
Gabrielle de Jesus Gama Bastos Colaboradora 

Luccas Carvalho Prazeres Colaborador 
 
 

diario@arari.ma.gov.br - (98) 3453-1140 
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